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EsrADo DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA IX)§ GARROTFS

Grbhete do Prcfeito
Rua Severino Teorônio. | 29 Pl&alto CEP 5t.79t{P0 - Sstsna do§ C,ôÍot€§ - PB

e-ãúil: í,nsldg@gmail.@ct
Tclef<rEs: l4t5-122ó

A PR-EFETTA CONSTITUCIONAL DO TTIUXTCÍPTO DE SANTANA DOS
GARROTES, PARIÍBI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo an. 59, caput,
inciso Il e V, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o deferimento do pedido de exoneração do servidor efetivo,
Sr. MARCIOJO§E MOREIRA PEREIRA,

AÍt. lo - EXOIYERAR, a pedido, nos termo§ & Art, 3l da LC no 02712010, o
servidor público municipal, Sr. MARCIO JOSE MOREIRÁ PEREIRÁ, matrícula n'20790
do cargo de provimento efetivo de BIOQUIMICO, conr lotação na Secretaria Municipal de

Saúde deste municipio.

AÍÍ. 2" - Fica declarada a VACÂNCIA do cago BIOQUIMICO, em raáo do
DEFERIMENTO do pedido de exoneração do referido servidor.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Dê-se ciência.

Santana dos Garrotes, Paraíba, I ó de Março de 2026.
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